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ESTATUTO DO PMDB-MULHER DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO I

DO PMDB-MULHER, SUA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADES

Art. 1º - Fica constituído o PMDB-MULHER, com sede e foro em Florianópolis, capital do Estado, como órgão de apoio e cooperação do Diretório Estadual de Santa Catarina, e ser]ao regidos e respeitados os princípios legais estabelecidos por este Estatuto, e legislação eleitoral e partidária pertinentes (Art. 51 do Estatuto do Partido).

Art. 2º - O princípio fundamental do PMDB-MULHER é aglutinar mulheres filiadas ao Partido, para cumprir o programa doutrinário do PMDB, buscando: 

a) a participação da mulher em todos os níveis da vida partidária;

b) uma atuação política, eficaz e permanente da mulher catarinense;

c) a representação da mulher junto aos órgãos que elaboram os planos políticos do partido;

d) a permanente atuação da mulher na defesa das questões programáticas do partido, que visam a nação como constante democracia;
e) descobrir e investir em mulheres que despontem no cenário político;

f) defender os direitos, deveres e garantias da mulher, de acordo com a Constituição Federal;

g) participar das disposições dos projetos plurianuais de suas cidades, em consonância com os programas regionais, através dos representantes do partido nas Câmaras Municipais.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS DO PMDB-MULHER

Art. 3º - São objetivos do PMDB-MULHER:

a) incentivar a criação e organização do PMDB-MULHER nos municípios;

b) conscientizar as mulheres da importância de sua participação ativa na sociedade;

c) convidar mulheres para que se integrem ao PMDB-MULHER, despertando-lhes o interesse pela política partidária, pela democracia e dos programas básicos do Partido;

d) constituir-se em foro de análise, pesquisa, capacitação e debates dos programas de ação política, das questões nacionais, estaduais e locais, visando a integração dos municípios às atividades políticas do PMDB;

e) outros objetivos aprovados pela Convenção, através de delegação específica do Diretório Nacional;
f) desenvolver na mulher do PMDB a responsabilidade pela formação de futuras lideranças com idéias políticas, visando o fortalecimento de fidelidade partidária;

g) apoiar os Diretórios Estaduais, Municipais e Nacional, sugerindo medidas e normas para o exercício de suas atividades;

h) lutar pela participação institucional do PMDB-MULHER nos Diretórios do PMDB, defendendo o maior número de mulheres nos Diretórios, nas comissões executivas e nas indicações a delegado do Partido;
i) despertar nas mulheres militantes do partido o interesse para concorrer às eleições, em todos os níveis, assegurando-lhes o necessário espaço. 
CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º - O PMDB-MULHER será integrado por mulheres maiores de 16 anos, que aceitem o Programa, Estatuto, Código de Ética do PMDB, e que estejam dispostas a lutar pela organização e valorização da mulher militante do Partido.

Parágrafo único – As mulheres terão dupla filiação, no Partido e no PMDB-MULHER. O pedido de filiação no PMDB-MULHER será formulado em 3 (três) vias de ficha padronizado ficando uma via no PMDB-MULHER.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 5º -  São direitos das integrantes do PMDB-MULHER:

a) participar das reuniões e Diretório do PMDB-MULHER, discutindo e votando os assuntos sujeitos à deliberação;

b) votar e ser votada nas Convenções para qualquer cargo no PMDB-MULHER;

c) utilizar dos serviços e cursos colocados à disposição do segmento, objetivando a qualificar a participação das integrantes.
Art. 6º - São deveres e obrigações das integrantes do PMDB – MULHER:

a) acatar e defender os programas do PMDB;

b) comparecer às reuniões e Convenções do PMDB-MULHER;

c) manter seus dados pessoais e seu endereço atualizados junto à secretaria do PMDB;

d) participar das campanhas eleitorais 

e) respeitar as decisões tomadas democraticamente;

f) manter relações de urbanidade e respeito com todos os membros.
CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 7º - Quando aprovada a criação do PMDB-MULHER Estadual será designada pelo Diretório Estadual uma Comissão Provisória composta de 15 a 20 mulheres, para a Comissão Provisória Estadual e por 5 a 7 mulheres para as municipais, sendo que essas comissões terão uma Presidente, indicada no ato, e que se incumbirá de dirigir os trabalhos.

Art. 8º - As Comissões Provisórias nomeadas serão incumbidas de elaborar um regimento interno que remeterão ao Diretório Estadual, para efetiva implantação e organização do PMDB-MULHER, sendo que a Comissão Provisória Estadual terá 60 (sessenta) dias para a elaboração e as municipais 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único – As Comissões Provisórias Estadual e Municipais do PMDB-MULHER e seus regimentos internos, formados e elaborados pelos respectivos diretórios, estarão também sujeitas a aprovação do Diretório Estadual e dos Diretórios Municipais. 

Art. 9º - Encerrado o prazo de vigência e não constituído o PMDB-MULHER, será indicada uma outra Comissão Provisória.

Art. 10º - Caberá à Comissão Provisória Municipal encaminhar a ata de fundação e a eleição dos membros, referendada pelo Diretório correspondente, para a direção do PMDB-MULHER Estadual, para os registros legais.

CAPÍTULO VI

DA COMPOSIÇÃO

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO, SUA ESTRUTURA E FINALIDADES

Art. 11 - O PMDB-MULHER terá os seguintes órgãos:

a) Convenção;
b) Diretório.

SEÇÃO II

DA CONVENÇÃO

Art. 12 – A Convenção é poder soberano no PMDB-MULHER dentro do Diretório de sua jurisdição.

Art. 13 – As Convenções serão instaladas: a Estadual em Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina, e as municipais nas sedes dos órgãos territoriais em que exerçam a sua atuação, e excepcionalmente, a juízo do Diretório, poderão ocorrer em outros locais.

Art. 14 – As Convenções reunir-se-ão, ordinariamente, para a escolha das candidatas do Partido aos postos eletivos ou para eleger os membros dos Diretórios.
Art. 15 – Os Diretórios reunir-se-ão:

a) ordinariamente, uma vez de 6 (seis) em 6 (seis) meses;

b) extraordinariamente, sempre que convocado;

1 – pela respectiva Comissão Executiva;

2 – por 2/3 (dois terços) dos membros do segmento.

Art. 16 – O ato de convocação dos Diretórios atenderá ao requisito da publicidade de edital.

Art. 17 - As reuniões dos Diretórios serão instaladas com qualquer número de participantes e deliberadas com a maioria simples das integrantes do PMDB-MULHER, em primeira convocação, e, em segunda, 30 (trinta) minutos após a primeira, com número que se fizer presente.

Art. 18 – As Convenções Municipais serão constituídas por todas as integrantes do PMDB-MULHER.

Art. 19 – Compete, privativamente à Convenção:

a) eleger, bienalmente o Diretório;

b) discutir, julgar, anualmente, até o mês de março, o relatório das contas da Comissão Executiva;

c) modificar o Regimento Interno do PMDB-MULHER;

d) resolver e autorizar qualquer operação financeira do segmento;

e) exercer as demais atribuições que lhe são conferidas por este Estatuto;

f) resolver os casos omissos que lhe são submetidos pela Executiva.
Art. 20 – Compete ao Presidente da Convenção:

a) dirigir os trabalhos, com poderes para coordenar as discussões e encerrá-las;

b) manter ordem e disciplina;

c) conceder, denegar ou retirar a palavra, sempre que julgar oportuno;

d) presidir a apuração de quaisquer eleições ou escrutínios, proclamando-lhes o resultado e, nos casos de empate, exercer o voto de qualidade, exceto nas votações secretas;

e) adiar e encerrar sessões.

Parágrafo único – Para os cargos eletivos, as votações serão sempre secretas.

Art. 21 – Os membros do Diretório do PMDB-MULHER, escolhidas pela Convenção, considerar-se-ão automaticamente eleitas e empossadas, proclamados os resultados das eleições.

Parágrafo único – O Diretório Estadual, eleito pela Convenção Estadual é composto de até 71 (setenta e um) membros titulares e 23 (vinte e três) suplentes.

Art. 22 – Nenhuma candidata poderá participar de mais de uma chapa, sob pena de invalidade das chapas.

Art. 23 – Nas reuniões do Diretório é vedado tratar de assuntos estranhos às finalidades para as quais foram convocadas, exceto quando constar o item relativo a assuntos gerais.

Art. 24 - Das reuniões do Diretório, ordinária ou extraordinárias, lavrar-se-ão atas em livros próprios, assinando a presidente, secretária e demais participantes.

Art. 25 – Sobre a mesa do Diretório, haverá um livro de presença, a cargo de quem tiver feito regulamentar a convocação, no qual os filiados presentes oporão suas assinaturas.

Art. 26 – Não serão permitidas quaisquer discussões a respeito de assuntos estranhos aos fins do PMDB-MULHER e, também, não será permitida a presença de pessoas desprovidas da condição de filiadas do PMDB, salvo aquelas que forem convidadas expressamente pela Executiva, mas sem direito a voto.

Art. 27 – As chapas poderão ser registradas para as eleições até 72 (setenta e duas horas) antes do início da Convenção, junto à Executiva do municipal ou do Estadual, segundo o nível da eleição.

Art. 28 – Qualquer membro do PMDB-MULHER, respaldada por pelo menos 10% (dês por cento) das integrantes do PMDB-MULHER, poderá requerer a convocação do Diretório do PMDB-MULHER, no grau que lhe corresponder, para tratar de assuntos relevantes, porém, expressa e previamente determinados.

Art. 29 – As parlamentares estaduais e municipais do partidos integrarão o PMDB-MULHER, como membros natos, nos respectivos Diretórios, com direito a voz e voto, nas suas deliberações, bem como as ex-presidentes das Comissões Executiva Estadual e Municipais.

SUBSEÇÃO II

DOS DIRETÓRIOS MUNICIPAIS 

Art. 30 – Os Diretórios Municipais serão integrados pelas filiadas ao PMDB-MULHER nos respectivos municípios.

Parágrafo único – Os Diretórios Municipais eleitos pela Convenção Municipal, são compostos de até 45 (quarenta e cinco) membros titulares e 15 (quinze) suplentes, sendo as ex-presidentes de Comissão Executiva consideradas membros natos e também as parlamentares municipais.

Art. 31 – Os Diretórios Municipais serão instalados nas sedes das áreas territoriais em que exerçam sua atuação e, excepcionalmente, a juízo de suas Comissões Executivas.

Art. 32 – Os Diretórios Municipais reunir-se-ão:

I – ordinariamente, uma vez de 4 (quatro) em 4 (quatro) meses.

II – extraordinariamente, sempre que convocados.

a)pela respectiva Executiva;

b)ou 2/3 dos membros do segmento;

c)ou pela Comissão Executiva Estadual.

Parágrafo único – O ato de convocação do Diretório atenderá ao requisito da publicidade do edital.

Art. 33 – As reuniões dos Diretórios Municipais, ordinárias ou extraordinárias, serão instaladas com pelo menos 20% das filiadas ao PMDB-MULHER da respectiva cidade, em primeira convocação e, 30(trinta) minutos depois com qualquer número de presentes, deliberadas com a maioria simples dos presentes.

Art. 34 – Compete, privativamente à Convenção Municipal:
I – eleger o Diretório correspondente, e a respectiva representação Municipal do PMDB-MULHER para a Convenção Estadual;

II – discutir e julgar, anualmente, durante o mês de fevereiro, o relatório e as contas da respectiva Comissão Executiva Municipal;

III – modificar o Regimento Interno do PMDB-MULHER do respectivo Município;

IV – exercer as demais atribuições que lhe serão conferidas por seus respectivos Regimentos, observados os limites hierárquicos e regimentais do PMDB-MULHER;

V- resolver os casos omissos que lhe forem submetidos pelo Diretório;

Parágrafo único – Para as Convenções Estaduais Ordinárias as Convenções Municipais elegerão:

I – 1 (uma) delegada para os Municípios com até 5.000 (cinco mil) eleitores;

II – 2 (duas) delegadas para os Municípios com mais de 5.000 (cinco mil) eleitores até 20.000 (vinte mil) eleitores; 

III – 3 (três) delegadas para Municípios acima de 20.000,00 (vinte mil) eleitores até 50.000 (cinqüenta mil) eleitores;
IV – 6 (seis) delegadas para Municípios acima de 50.000 (cinqüenta mil) eleitores até 100.000 (cem mil) eleitores;

V – acima de 100.000 (cem mil) mais 1 (uma) delegada para cada grupo de 50.000 (cinqüenta mil) eleitores, limitado ao número máximo de 20 (vinte) delegadas.

Parágrafo único – O Regimento Interno do PMDB-MULHER Estadual e Municipal somente poderá ser modificado com a aprovação de 2/3 (dois terços) das presentes convocadas especificamente para esse assunto, com quorum mínimo de 15% (quinze por cento) das filiadas.

SEÇÃO III
Art. 35 – A Comissão Executiva Estadual do PMDB-MULHER será composta por:

- Presidente;

- Primeira Vice-Presidente;

- Segunda Vice-Presidente;

- Terceira Vice-Presidente;

- Secretária Geral;

- Secretária Adjunta;

- Primeira Tesoureira;

- Segunda Tesoureira;

- 4 (quatro) Vogais;
- 4 (quatro) Suplentes.

Art. 36 -  A Comissão Executiva terá os seguintes órgãos de apoio:

a) Comissão de Ética;

b) Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VII

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Art. 37 – Compete à presidente do PMDB-MULHER:

a) representar o PMDB-MULHER, no grau de sua jurisdição, podendo delegar poderes;

b) presidir as reuniões da Comissão Executiva e do Diretório;

c) exercer a superintendência geral dos serviços do PMDB-MULHER, sem prejuízo das funções especiais que competem aos demais órgãos da Diretoria;

d) convocar reuniões do Diretório, ordinárias e extraordinárias;

e)  exigir das demais dirigentes o exato cumprimento de suas funções;
f) dirigir o PMDB-MULHER, observando o programa do PMDB, de acordo com as resoluções tomadas nas Convenções;

g) assinar, juntamente com a tesoureira, os cheques para a movimentação de fundos bancários, de balancetes mensais, balanços anuais e orçamentos;

h) assinar, só ou com uma das Secretárias, a correspondência do PMDB-MULHER;

i) apresentar, anualmente, às integrantes do segmento e do Diretório ao qual pertença, o relatório da Executiva e as contas do exercício;

j) coordenar os assuntos de ordem política das regiões e, no que couber, sem votação ou interesses locais, participar de decisões políticas no município quanto à atuação do segmento.

Art. 38 – Às Vice-Presidentes, além da prerrogativa de substituir a Presidente, em seus impedimentos e ausências, compete-lhes:

a) coordenar, supletivamente, os assuntos de ordem política das diferentes regiões do interior, servindo de elo de ligação entre o PMDB-MULHER Estadual e os Municipais, entendendo-se por coordenação:

1 – manter contatos com as integrantes;

2 – trazer novas integrantes para o PMDB-MULHER;

b) exercer as atribuições que lhe sejam conferidas pela diretoria;

c) colaborar com o presidente na solução dos assuntos de ordem política e administrativa.

Art. 39 – Compete à Primeira Secretária:

a) responsabilidade dos serviços da secretaria;

b) preparar os papeis, documentos e expediente da secretaria;

c)  redigir atas das reuniões;
d) organizar o trabalho de arregimentação partidária mantendo atualizado o cadastro do PMDB-MULHER e jurisprudência eleitoral;

e) administrar o arquivo do PMDB-MULHER;

f) responder pela convocação da Comissão Executiva e integrantes para as reuniões e Diretório do PMDB-MULHER;

g) receber e arquivar as correspondências do PMDB-MULHER;

h) informar ao Partido e à Comissão Executiva sobre as atividades e reivindicações do PMDB-MULHER;

i) substituir a Secretária Geral nas ausências e impedimentos.

Art. 41 – Compete à Tesoureira:

a) superintender os serviços da tesoureira;

b) ter sob sua guarda e responsabilidade o dinheiro, valores e bens do PMDB-MULHER;

c) efetuar pagamentos, depósitos e recebimentos;

d) assinar, com a Presidente, cheques, títulos ou outros documentos que impliquem em responsabilidade financeira do PMDB-MULHER;

e) apresentar, mensalmente, à Comissão Executiva, o extrato da receita e despesa do PMDB-MULHER;

f) manter a contabilidade rigorosamente em dia, observando as exigências da lei;

g) organizar o balanço financeiro do exercício findo que, examinado pela Diretoria, será submetido à Assembléia Geral.

Art. 42 – A Comissão de Ética e Disciplinar será composta de 5 (cinco) membros e suas respectivas suplentes, incumbindo-lhes:opinar em todas as representações relativas à infrigência, pelos membros ou órgãos do PMDB-MULHER, dos princípios e deveres éticos.

Parágrafo Único – Os membros das Comissões de Ética e Disciplina serão eleitos nas Convenções que escolherão os Diretórios Estadual e Municipais.

Art. 43 – Os deveres éticos, as infrações disciplinares e as suas penalidades serão reguladas pelo Código de Ética do Partido, aprovado pelo Diretório Nacional, que regerá o funcionamento dos seus órgãos auxiliares.

Art. 44 – À Comissão Executiva cabe a definição da linha política do PMDB-MULHER, no seu âmbito de ação, bem como zelar pela aplicação da mesma por suas militantes.

Art. 45 – O mandato do Diretório do PMDB-MULHER corresponderá ao dos Diretórios partidários respectivos e as eleições se darão pelo menos um mês após a Convenção do Partido, no nível correspondente.

Art. 46 – Poderão, os Diretórios Estaduais e Municipais do PMDB-MULHER, indicar a Comissão Executiva, a criação de órgão de assessoria.

Art. 47 – Os Diretórios elegerão dentre as filiadas um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros e 3 (três) suplentes, com a competência de verificara contabilidade do PMDB-MULHER.

CAPÍTULO VIII

DO PMDB MULHER NOS MUNICÍPIOS

Art. 48 – O PMDB-MULHER Municipal tem a seguinte finalidade:

a)dirigir, no âmbito municipal, as atividades do PMDB-MULHER e, respeitando a orientação do Partido, definir a atuação política a ser seguida pelo PMDB-MULHER;

b)julgar os recursos interpostos;

c)promover registro do PMDB-MULHER Municipal e representa-lo perante a Convenção Estadual;

d)sugerir ao respectivo Diretório a criação de Comissões e Assessorias e coordená-las;

e)remeter aos Diretórios Municipal e Estadual cópias das deliberações do PMDB-MULHER local;

f)buscar a maior representatividade possível do PMDB-MULHER, nos Diretórios, nas Comissões Executivas e nas indicações de Delegados;

g)manter escrituração de sua receita e despesa, em livro de contabilidade, abertos a todos os membros do PMDB-MULHER municipal, estadual e ao Diretório do município;

h)receber doações.

Art. 49 – As Comissões Executivas do PMDB-MULHER Municipais apoiarão as normas e diretrizes nacionais e estaduais adequando-se à realidade local.

Art. 50 – As Comissões Executivas Municipais serão compostas nos mesmos moldes do Diretório Estadual, mas com os seguintes membros:

Presidente;

· Primeira Vice-Presidente;

· Segunda Vice-Presidente;

· Secretária Geral;

· Secretária adjunta;

· Tesoureira;

· 2 (duas) Vogais;

· 2(duas) Suplentes.

Art. 51 – A Comissão Executiva do PMDB-MULHER Municipal tem a seguinte competência;

a)organizar a criação e regular o funcionamento das unidades de serviço;

b)dirigir e fiscalizador as eleições do PMDB-MULHER, comunicando as irregularidades que comprometem a normalidade dos pleitos do Diretório correspondente;

c)manter atualizado o cadastro das integrantes do segmento.

Art. 52 – Os Diretórios Municipais também serão compostos pela Comissão de Ética e Disciplina e pelo Conselho Fiscal. As composições e formas das eleições dos membros seguirá os moldes do Diretório Estadual do PMDB-MULHER.

CAPÍTULO IX

DO PATRIMÔNIO DO PMDB-MULHER

Art. 53
- O patrimônio do PMDB-MULHER será constituído por bens móveis e imóveis que forem destinados pelas contribuições de seus membros, pelos donativos que couberem ou forem feitos, e pelos recursos do fundo partidário que forem destinados.  


Art. 54 – Em caso de dissolução do PMDB-MULHER, o seu patrimônio será destinado ao Diretório a que pertence.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 55 – Os membros do PMDB-MULHER não responderão subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em seu nome.
Art. 56 – O mandato das Comissões Executivas do PMDB-MULHER terão a duração de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.

Art. 57 – As Comissões Executivas Estadual ou Municipais poderão, submetidos os conteúdos ao respectivo Diretório, fazer imprimir periódicos ou manter programa de rádio ou televisão para a divulgação de assuntos sociais e culturais de interesse do PMDB-MULHER.

Art. 58 – Sob a responsabilidade direta do partido, em níveis nacional, estadual e municipal ou através de convênios com entidades especializadas, o PMDB-MULHER poderá organizar sistemas de pesquisas, de educação, de capacitação e cursos de formação de interesse político partidário.

Art. 59 – Caberá recurso das decisões de órgãos do PMDB-MULHER às instancias hierárquicas superiores do PMDB.

Art. 60 – Todos os cargos da Comissão Executiva do PMDB-MULHER serão exercidos gratuitamente.

Art. 61 – Para todos os casos omissos do presente Estatuto, aplica-se, no que couber, os Estatutos do Partido e legislação eleitoral em vigor.

Art. 62 – O presente Estatuto poderá ser alterado por 2/3 (dois terços) dos membros do Diretório PMDB-MULHER.

Art. 63 – Este Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua aprovação pela Comissão Executiva Estadual.


MODELO I

TERMO DE CONSENTIMENTO

Nós, abaixo assinadas, filiadas ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, e no PMDB-MULHER, damos pleno consentimento, para que nossos nomes sejam indicados como MEMBROS do Diretório Municipal do PMDB-MULHER, e DELEGADAS à Convenção Estadual e suas respectivas Suplentes, para concorrer às eleições do referido Diretório, neste município.

........................................ de. ........................................ de 2007.

Nome









Assinatura










1......................................................................

2......................................................................

3......................................................................

4......................................................................

5......................................................................

6......................................................................

7......................................................................

8......................................................................

9......................................................................

10....................................................................

MODELO II – REQUERIMENTO

........................................ de. ........................................ de 2007.

Ilma. Sra.

Presidente da Comissão Executiva Provisória do PMDB-MULHER

.......................

As abaixo-assinadas, eleitoras inscritas e filiadas ao Diretório do PMDB-MULHER deste Município, requer a V. Sa. o registro da chapa que concorrerá as eleições do Diretório do PMDB-MULHER, a realizar-se no dia ...... de ...... de 2007.

Membros do Diretório

(relacionar o nome das componentes)

01......................................................................

02......................................................................

Suplentes de Membros do Diretório

(relacionar o nome das componentes)

01......................................................................

02......................................................................

Delegadas à Convenção Regional

(relacionar o nome das componentes)

01......................................................................

02......................................................................

Suplentes de Delegadas à Convenção Regional

(relacionar o nome das componentes)

01......................................................................

02......................................................................

Na mesma oportunidade indicamos o nome da convencional ................................................, que acompanhará os trabalhos da Convenção até o término da eleição e proclamação das eleitas.

Nestes termos

Pede deferimento

........................................ de. ........................................ de 2007.

(Seguem-se as assinaturas das convencionais acima relacionadas)

_____________________________


_____________________________

_____________________________


_____________________________

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá conter, no mínimo 10% (dez por cento) das assinaturas das filiadas ao Diretório do PMDB-MULHER desse Município.

MODELO III

........................................ de. ........................................ de 2007.

Ilustríssimo Senhor

...............................

Digníssimo Presidente do Diretório Municipal do PMDB de

...............................

Senhor Presidente,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria cópia do Edital de Convocação da Convenção Municipal do Diretório do PMDB-MULHER, deste Município, para a qual solicitamos vossa presença ou seu representante, para acompanhar os trabalhos no dia da Convenção.

Sem outro particular, apresentamos a Vossa Senhoria, os nossos protestos de estima e consideração.

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​________________________________

PRESIDENTE

MODELO IV – EDITAL

Nos termos da legislação em vigor, ficam convocadas, por este Edital, todas as eleitoras filiadas ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB e PMDB-MULHER, neste Município, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL do PMDB-MULHER que será realizada no dia ......................................, com início às ................. e encerramento às ..........................., na rua ......................................, nº............., nesta cidade, com a seguinte

ORDEM DO DIA

a) Eleição, por voto direto e secreto, do Diretório Municipal, que será constituído de ........... Membros e de Suplentes;

b) Eleição, por voto direto e secreto, de ............ Delegados e respectivos Suplentes à Convenção Regional;

c) Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão Executiva e seus Suplentes, pelo Diretório Municipal eleito.

........................................ de. ........................................ de 2007.

_____________________________________

Presidente da Comissão (Provisória)

NOTA – Este Edital deve ser publicado (onde houver Jornal) ou fixado em local público.

MODELO V – ATA

Ata da Convenção Municipal do PMDB-MULHER do Município de ......................., realizada no dia ............................................................
Lista de presença

(Seguem assinaturas)

Aos ............. ( ) dias do mês de ........ dois mil e ........ (20...), às ........ horas na Rua ou Av......... n ........ (declarar o prédio, sede, etc.), nesta cidade de ...... presente a Presidente da Comissão Provisória a Sra. ........................... (ou quem substituir), a Secretária designada Sra. ................... e o membro designado do Diretório Municipal do PMDB, foi constituída, sob a Presidência da primeira, a mesa diretora da Convenção Municipal do PMDB-MULHER de ............................., para fins constantes no edital de convocação, afixado na forma da lei. Iniciando os trabalhos, às .............. ( ), horas, a Sra. Presidente declarou instalada a Convenção e determinou que se passasse a votação, por voto direto e secreto, esclarecendo antes, que fora registrada em tempo hábil ........... chapa (s) concorrentes a esta Convenção Municipal do PMDB-MULHER, cujas cédulas estavam à disposição das senhoras convencionais nas cabines indevassáveis. As .... ( ) horas, a Sra. Presidente declarou encerrada a votação, depois de verificar que todas as presentes com direito a voto, já haviam votado. Após a ultima votante, o membro designado do Diretório Municipal assinou a lista de presença que antecede a esta ata, encerrando-a. Em seguida, a Sra. Presidente convidou as Senhoras .................... e  .........................., para, como escrutinadoras, apurarem os votos. Verificou-se haverem votado ......................... filiadas, encontrando-se igual numero de sobrecartas na urna. Procedida a apuração, sem que fosse apresentada qualquer impugnação verificou-se o seguinte resultado: Chapa A – encabeçada pela Sra. .................. com  ......................... votos, Chapa B – encabeçada pela Sra. ................................  com ........................... votos (dizer ainda os votos em branco e os votos nulos se houver). Ante o resultado apurado, verificou-se também que as chapas concorrentes obtiveram mais de 20% (vinte por cento) dos votos apurados previstos na legislação em vigor e de conseqüência foi feito a divisão proporcional aos lugares observado a ordem de colocação dos nomes das candidatas em cada chapa, ficando assim constituído o Diretório do PMDB-MULHER de ........................ para o biênio ................ Membros do Diretório (nome) ....................... Suplentes do Diretório (nome) ......................... Delegados a Convenção Regional (nome) ........................... Suplentes de Delegados a Convenção Regional (nome) .................................... A Sra. Presidente declarou todas as eleitas automaticamente empossadas na forma da Lei. Em seguida, a Sra. Presidente convocou as membros eleitas do Diretório para reunirem para a eleição da Comissão Executiva e seus suplentes. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declarou suspensos os trabalhos para lavratura da Ata. Reaberta a sessão, foi lida a presente ata que achada conforme, vai assinada por mim .......................... que a secretariei e pela Sra. Presidente, pelo membro designado do Diretório Municipal e outra filiadas que, o desejarem.

(Ass.) – Presidente 

(Ass.) – Secretária

(Ass.) – Membro do Diretório Municipal
MODELO IV – ATA

Ata da reunião do Diretório do PMDB-MULHER que elegeu à Comissão Executiva. 

(Deve Ser Lavrada No Livro De Atas Do Diretório E Não No Livro De Convenções) 
Aos ............. ( ) dias do mês de ........ dois mil e ........ (20...), nesta cidade de .............................. às ...................... horas, a rua ............................., nº ........ reuniu-se o Diretório Municipal do PMDB-MULHER de ............................ com o fim especial de eleger,a  sua respectiva Comissão Executiva. Na forma de Edital publicado. Verificando pela lista de presença, que estavam presentes a maioria absoluta de seus membros, havendo, portanto, número para deliberar a Sra. .............................., como Presidente, declarou aberta a sessão. Convidou para servir de Secretária a Sra. ..................................... Explicado pela Presidente, os motivos da reunião, conforme convocação feita nos termos da legislação em vigor, foram suspensos os trabalhos por dez (10) minutos, para que as presentes elaborassem a chapa de sua preferência. Reabertos os trabalhos, foram chamadas, nominalmente, as membros presente e que haviam assinado a lista de presença, para o ato de votação, em urna própria colocada sobre a mesa dos trabalhos. Encerrada a votação, foram designadas pela Sra. Presidente, para servirem de escrutinadoras as Senhoras ................................ e ................................. Estas assumindo o encargos, constaram que o número de cédulas encontradas coincidia com o número de votantes. Em seguida,  para a apuração, que acusou o seguinte resultado. Para a Comissão Executiva - Presidente ................................... com ....................... votos; para 1ª Vice-Presidente .............................. com ........................ votos; para 2ª Vice-Presidente ............................... com .......... votos; para a 1ª Secretária ............................ com ............. votos; para a 2ª Secretária ...................................... com ............ votos; para a 1ª Tesouraria ............................... com ............ votos; para a 2ª Tesouraria .................... com .............. votos; para Suplentes da Comissão Executiva ......................... com votos  e ...................... com votos. Em face do resultado encontrado, foram consideradas eleitas e automaticamente empossadas as seguintes membros para a Comissão Executiva. Presidente ......................, 1ª Vice-Presidente .............................., 2ª Vice-Presidente ............................., 1ª Secretária ............................., 2ª Secretária .................................., 1ª Tesoureira ............................,   2ª Tesoureira ........................., 1ª Suplente da Comissão Executiva ............................ e ............................... E como, nada mais houvesse a tratar ou deliberar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que vai assinada por mim .............................. que a secretariei e pela Senhora ........................ que a presidiu.

..................................., ................ de ............................ de 2007.
COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL DO PMDB

Eduardo Pinho Moreira

Presidente

João Batista Matos

Primeiro Vice-Presidente

Paulo Afonso Evangelista Vieira

Segundo Vice-Presidente

Zuleika Mussi Lenzi

Terceiro Vice-Presidente

Renato Luiz Hinnig

Secretário Geral

Adelcio Machado dos Santos

Secretário Adjunto

Içuriti Pereira da Silva

Primeiro Tesoureiro

Heitor Francisco do Livramento Steiner

Segundo Tesoureiro

Manoel Mota
Líder da Bancada Estadual

Vogais:

Neuto Fausto de Conto

Manoel Mota

Alexandre Saad Benedet

Renato de Mello Vianna

Suplentes:
Justiniano Francisco Coninck de Almeida Pedroso

Primeiro Suplente

Altair José De Marco

Segundo Suplente

Gelson Sorgato

Terceiro Suplente
José Ari Vequi

Quarto Suplente
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